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ANEXO III 
 

TERMO DE PARCERIA Nº __________/2006 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 34002677/2006. 
 
 
A FAPES - FUNDAÇÃO DE APOIO À CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, 
Fundação vinculada à SECT - Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia, instituída pela Lei 
nº 290 de 23 de junho de 2004 e Decreto 1478-R, de 14 de abril de 2005, doravante 
denominada PARCEIRO PÚBLICO, com sede à Avenida Vitória 2045 – 3º andar – conj. B – 
Bairro Nazareth, Vitória, Estado do Espírito Santo, CEP 29.041-230, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.296.722/0001-84 neste ato, representada pelo seu Diretor-Presidente GUILHERME 
HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, economista, portador da carteira de identidade nº 134.124 – 
SSP/ES, e registrado no CPF(MF) nº 096271117-91, residente à Rua Ormandino Benezarth, nº 
110, Bairro Mata da Praia, Vitória, Estado do Espírito Santo, e por sua Diretora Administrativo-
Financeira MARIA TEREZA COLNAGHI LIMA, brasileira, casada, administradora de empresa, 
portadora da carteira de identidade nº 262.848 – SSP/ES, registrada no CPFMF nº 
557.527.137-49, residente à Avenida Comandante Álvaro Martins, nº 121, aptº 603, Mata da 
Praia, Vitória, Espírito Santo, e de outro lado a __________ , doravante denominada OSCIP, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CGC/CNPJ nº _________, 
qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme consta 
do processo MJ nº_______ e do Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de __/__/__, 
publicado no Diário Oficial da União de __/__/__, neste ato representada na forma de seu 
estatuto por _______________, (brasileiro), (casado, solteiro ou viúvo), CPF nº 
_________, residente e domiciliado na ___________(cidade/estado) com fundamento no 
que dispõem a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, e o Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 
1999, resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e 
condições que seguem: 

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1 - DO OBJETO 

 
1.1 - O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto _______________(descrição sucinta 
do objeto constante do Plano de Trabalho), que se realizará por meio do estabelecimento de 
vínculo de cooperação entre as partes, para execução de projeto, na forma do estabelecido no 
Plano de Trabalho aprovado. 
 
Subcláusula Primeira - As atividades e serviços desenvolver-se-ão de acordo com o Projeto 
apresentado pela OSCIP no Concurso de Projetos n.º 001/2006, para este fim realizado pelo 
Parceiro Público, obedecidas as disposições e demais especificações contidas no Edital do 
Concurso e seu Anexo II. 
 
Subcláusula Segunda - O Projeto poderá ser ajustado de comum acordo entre as partes, por 
meio de: 
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a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando e tratar 
de ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula Quarta; 
 
b) celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos 
valores definidos na Cláusula Quarta. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2 - DO PLANO DE TRABALHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEMPENHO E DA 
PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS. 
 
2.1 - O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 
cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de 
resultados, e a previsão de receitas e despesas, na forma do inciso IV do § 2º do art. 10 da Lei 
nº 9.790/99, constam do Plano de Trabalho proposto pela OSCIP e aprovado pelo PARCEIRO 
PÚBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE PARCERIA, independentemente de sua 
transcrição. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3 - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

 
3.1 - São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste 
TERMO DE PARCERIA: 
 
 
I - Da OSCIP 
a) - executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Plano de Trabalho, zelando 
pela boa qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, 
efetividade e economicidade em suas atividades; 
 
b) - observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do 
PARCEIRO PÚBLICO, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão; 
 
c) - responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser 
necessário e se encontrar em efetivo exercício nas atividades inerentes à execução deste 
TERMO DE PARCERIA, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas 
decorrentes, observando-se o disposto no art. 4º, inciso VI, da Lei 9.790, de 23 de março de 
1999; 
 
d) - não utilizar os recursos recebidos do PARCEIRO PÚBLICO em finalidade diversa da 
estabelecida neste Termo de Parceria, ainda que em caráter de emergência; 
 
e) - restituir, quando da conclusão do objeto, à conta do PARCEIRO PÚBLICO, eventual saldo 
dos recursos transferidos ou de rendimentos decorrentes de aplicações no mercado financeiro, 
na forma estabelecida no presente instrumento; 
 
f) - apresentar Prestações de Contas, na forma prevista no presente Termo de Parceria; 
 
g) -  movimentar os recursos financeiros, objeto deste Termo de Parceria, em conta bancária 
específica indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO. 



  
 

Edital de concurso de projetos nº 001/2006 – ANEXO III Página 3 de 9
 

h) - restituir, à conta do PARCEIRO PÚBLICO, o valor transferido, atualizado monetariamente, 
acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Estadual a partir da data do seu recebimento, nos seguintes casos: 
 
1. quando não for executado o objeto da avença; 
2. quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de contas parcial e 
final;  
3. quando os recursos forem utilizados para finalidade diversa da estabelecida no presente 
Termo de Parceria; 
     
i) - manter registro, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao 
presente instrumento; 
 
j) - promover a divulgação das ações objeto deste Termo de Parceria citando a participação do 
PARCEIRO PÚBLICO nos trabalhos realizados, na forma por este estabelecida; 
     
k) - permitir e facilitar o acesso de técnicos do PARCEIRO PÚBLICO, bem como de membros 
do Conselho Científico-Administrativo da FAPES - CCAF e da Comissão de Avaliação, a 
todos os documentos relativos à execução do objeto deste Termo de Parceria, prestando-lhes 
todas e quaisquer informações solicitadas; 
 
l) - apresentar Relatório Técnico Final, explicitando as repercussões do projeto objeto deste 
Termo de Parceria, especialmente quanto ao aproveitamento das ações (especificar); 
 
m) - utilizar os materiais e serviços custeados com recursos do PARCEIRO PÚBLICO 
exclusivamente na execução do objeto deste Termo de Parceria, gravando com cláusula de 
inalienabilidade os bens imóveis adquiridos com os recursos públicos, nos termos do artigo 15 
da Lei federal nº 9.790/90; 
 
n) - fazer publicar, no prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura do presente Termo 
de Parceria, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação 
de serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do PARCEIRO 
PÚBLICO, na forma estabelecida no artigo 14 da Lei federal nº 9.790/99 e no artigo 21 do 
Decreto federal nº 3.100/99, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; 
       
o) - fazer publicar, no prazo máximo de sessenta dias, após o término de cada exercício, 
demonstrativo da execução física e financeira do presente Termo de Parceria, de acordo com o 
modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999; 
p) - observar as orientações do PARCEIRO PÚBLICO, decorrentes do acompanhamento e 
supervisão da execução de suas atividades. 
 
q) - indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos 
recebidos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo 
PARCEIRO PÚBLICO, conforme modelo apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de 
junho de 1999; 
 
r) - movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta 
bancária específica indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO. 
s) - cumprir as demais obrigações que lhe são prevista na Lei e no Decreto no Edital do 
Concurso e seus anexos e no Projeto apresentado.  
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Subcláusula única. É vedada a realização de despesas, à conta dos recursos do presente 
Termo de Parceria, a título de: 
       
1. taxa de administração, de gerência ou similar; 
 
2. gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração a servidor 
que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades da Administração Pública federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
      
3. taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos; 
       
4. publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais 
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos. 
      
II - Do PARCEIRO PÚBLICO 
 

a) – acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de 
acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

 
b) – analisar as Prestações de Contas Parciais e Final; 
 
c) – acompanhar as atividades de execução e examinar os locais, trabalhos e ações 

desenvolvidas; 
 

d) – indicar à OSCIP o banco para que seja aberta conta bancária específica para 
movimentação dos recursos financeiros necessários à execução deste TERMO DE 
PARCERIA; 

 
e) – repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos na Cláusula 

Quarta. 
 

f) – publicar no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo extrato deste TERMO DE 
PARCERIA e de seus aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de quinze dias após 
sua assinatura, conforme modelo do Anexo I do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 
1999; 

 
g) - criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA, composta por dois 

Representantes do PARCEIRO PÚBLICO, um da OSCIP e um do Conselho 
Científico-Administrativo da FAPES – CCAF; 

 
h) – prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste TERMO 

DE PARCERIA em toda sua extensão; 
 

i) - fornecer ao Conselho Científico-Administrativo da FAPES - CCAF, todos os 
elementos indispensáveis ao cumprimento de suas obrigações em relação à este 
TERMO DE PARCERIA, nos termos do art. 17 do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 
1999. 

 
 



  
 

Edital de concurso de projetos nº 001/2006 – ANEXO III Página 5 de 9
 

CLÁUSULA QUARTA 
4 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
 
4.1 - Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA, o 
PARCEIRO PÚBLICO repassará o valor global de R$ ----------------- (    )  à OSCIP de acordo 
com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado.  
 
Subcláusula Primeira – O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e 
supervisão deste TERMO DE PARCERIA, poderá recomendar a alteração de valores, que 
implicará a revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a 
alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente 
justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestes casos, serem 
celebrados Termos Aditivos. 
 
Subcláusula Segunda – Os recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, 
enquanto não utilizados, deverão sempre que possível ser aplicados no mercado financeiro, 
devendo os resultados dessa aplicação serem revertidos exclusivamente à execução do objeto 
deste TERMO DE PARCERIA. 
 
Subcláusula Terceira – Os recursos transferidos pelo PARCEIRO PÚBLICO, enquanto não 
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados, obedecendo a seguinte 
regra: 
 
a) em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês; 
 
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada 
em título da dívida pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 
      
Subcláusula Quarta – Os recursos serão mantidos em conta bancária específica, somente 
sendo permitidos saques para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, 
mediante cheque nominativo ao credor ou Ordem Bancária, ou para aplicação no mercado 
financeiro na forma do parágrafo quinto, da presente cláusula, devendo ser observado, ainda: 
 
a) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo quinto desta cláusula serão 
obrigatoriamente aplicados no objeto do presente instrumento e estão sujeitos às mesmas 
condições de prestações de contas exigidas para os recursos transferidos; 
b) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro não 
poderão ser computadas como contrapartida devida pela OSCIP. 
 
Subcláusula Quinta – As despesas ocorrerão à conta do orçamento vigente, 
_____(identificar a classificação programática e econômica da despesa, número e data 
da nota de empenho). As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos 
respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos ser indicados por meio de: 
 
a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se 
tratar apenas da indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a 
programação anteriormente aprovada; 
b) celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos no 
caput desta Cláusula. 
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Subcláusula Sexta – A liberação de recursos a partir da terceira parcela, inclusive, ficará 
condicionada à comprovação das metas para o período correspondente à parcela 
imediatamente anterior a última liberação, mediante apresentação dos documentos constantes 
dos incisos I e IV do art. 12 do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA 
5 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
5.1 - A OSCIP elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do 
adimplemento do seu objeto e de todos os recursos recebidos mediante este TERMO DE 
PARCERIA:  
a) até 28 de fevereiro de 2007, relativamente ao período correspondente ao exercício fiscal de 
2006; e até 28 de fevereiro de 2008, relativamente ao período correspondente ao exercício 
fiscal de 2007; 

b) até sessenta dias após o término de vigência do presente Termo de Parceria, relativamente 
ao período correspondente ao exercício fiscal de 2007; 

c) a qualquer tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO. 
 
Subcláusula Primeira – A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a Prestação de 
Contas instruída com os seguintes documentos: 
 
I - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo 
entre as metas propostas e os resultados alcançados; 
 
II – demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos 
dos recursos recebidos do PARCEIRO PÚBLICO, bem como, se for o caso, demonstrativo de 
igual teor dos recursos originados da própria OSCIP e referentes ao objeto deste TERMO DE 
PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável da OSCIP indicado na Cláusula 
Terceira; 
 
III – extrato da execução física e financeira publicado na imprensa oficial do Estado, de acordo 
com modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999; 
 
Subcláusula Segunda – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e 
despesas constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II da Subcláusula anterior 
deverão ser arquivados na sede da OSCIP por, no mínimo, cinco anos, separando-se os de 
origem pública daqueles da própria OSCIP. 
 
Subcláusula Terceira – Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos ou 
bens de origem pública pela OSCIP, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e 
ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante o art. 12 da Lei 9.790, 
de 23 de março de 1999. 
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CLÁUSULA SEXTA 
6 - DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
 
6.1 - Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser 
analisados pela Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira. 
 
Subcláusula Única – A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os 
resultados atingidos, de acordo com o Plano de Trabalho, com base nos indicadores de 
desempenho citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao PARCEIRO PÚBLICO, até 60 
(sessenta) dias após o término deste TERMO DE PARCERIA. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
7 - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 
7.1 - O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por ___ meses a partir da data de sua 
assinatura. 
 
Subcláusula Primeira – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto e 
excedentes financeiros disponíveis junto a OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, com base 
na indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula Sexta, e na apresentação de Plano 
de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante registro por 
simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro disponível. 
 
Subcláusula Segunda – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto 
e restando desembolsos financeiros a serem repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, 
este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da 
Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, para cumprimento das metas estabelecidas. 
 
 
Subcláusula Terceira – Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes 
financeiros junto à OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja alocação de 
recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante Termo Aditivo, 
por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, ou requerer a devolução dos 
recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível. 
 
Subcláusula Quarta – Nas situações previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão de 
Avaliação deverá se pronunciar até trinta dias após o término deste TERMO DE PARCERIA, 
caso contrário, o PARCEIRO PÚBLICO deverá decidir sobre a sua prorrogação ou não. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA 
8 - DA RESCISÃO 

 
8.1 - O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou 
administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações: 
 
I – se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA;  
 
II – unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO DE 
PARCERIA, a OSCIP perder, por qualquer razão, a qualificação como "Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público". 
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III – por motivo de interesse público.  
 
 

CLÁUSULA NONA 
9 - DA MODIFICAÇÃO 

 
9.1 - Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e 
condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo 
Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, 
previamente, por uma das partes, por escrito. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
10 - DA PUBLICAÇÃO 

 
10.1 - Incumbirá ao PARCEIRO PÚBLICO providenciar, à sua conta, a publicação do extrato 
deste Termo de Parceria, no Diário Oficial do Estado, no prazo de quinze dias após a sua 
assinatura, nos termos do artigo 10, § 4º, do Decreto federal nº 3.100/99. 
       
Subcláusula Única - Do extrato do Termo de Parceria a que se refere o "caput" desta cláusula 
deverá constar também o(s) nome(s) do(s) responsável (eis) pela boa administração dos 
recursos públicos recebidos pela OSCIP bem como os nomes dos integrantes da Comissão de 
Avaliação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11 - DO FORO 
 
11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Vitória, Espírito Santo para dirimir qualquer dúvida ou 
solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA 
em 3 (três) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas. 
 
 
Vitória, _____de_____________ de_____ . 
 
 
_________________________________ 
Guilherme Henrique Pereira   
Diretor-Presidente da FAPES                             
 
________________________                            
Maria Tereza Colnaghi Lima  
Diretora Administrativo-Financeira da FAPES 
 
 
______________________________ 
OSCIP 
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TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ 
NOME: 
ENDEREÇO: 
CPF Nº 
 
 
___________________________________ 
NOME: 
ENDEREÇO; 
CPF Nº 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


